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DECRETO N.0 6589/2022. 
De 07 de julho de 2022. 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº138/2022 - Data: de 08 
de julho de 2022. 

Súmula: "Abre no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2022, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
4.074.629,55 (quatro milhões, setenta e quatro 
mil seiscentos e vinte e nove reais e cinqu'enta 
e cinco centavos)'". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.594/2022: 

DECRETA 

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 4.074.629,55 (quatro milhões, setenta ,e 
quatro mil seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme: 

15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.02 - Bloco da Atenção Básica 
2054 - Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 
15.02.10.301.0041.2.054-4.4.90.52.00.00.00.00.3518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041.2.060-3.1.90.04.00.00.00.00.1303 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.800.000,00 
17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.01 - Bloco de Financiamento da proteção Básica 
2078 - Serviços de Proteção Atendimento Integral a Família 
17.01.08.244.0049.2.078-3.3.90.39.00.00.00.00.1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 120.000,00 
2083 - Serviço de proteção Social Especializada para Pessoas com Deficiência e Idosos 
17.01.08.244.0049.2.083-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 185.209,92 
6001 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
17.01.08.243.0049.6.001-3.3.90.39.00.00.00.00.1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 10.925,21 
17.02 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - MC 
2081 - Serviços de Proteção e atendimento Especializado a Família e Indivíduo - PAE 
17.02.08.244.0049.2.081-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 81.053,76 
2119 - Serviços para Pessoas Idosas 
17 .02.08.241.0049.2.119-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 82. 772,30 
17.03 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial -AC 
2085 - Serviço de Acolhimento para Pessoas em situação de Rua 
17.03.08.244.0049.2.085-3.3.90.39.00.00.00.00.1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 50.176,08 
6005 - Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes 
17.03.08.243.0049.6.005-3.3.90.39.00.00.00.00.1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 278.928,24 
17.04 - Componentes para Qualificação da Gestão 
2088 - Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão 
17.04.08.244.0049.2.088-3.3.90.39.00.00.00.00.1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURIDICA 56.040,00 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
21.01 - SM de Defesa Social 
2104 - Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social 
21.01.14.422.0044.2.104-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 - MATERIAL DE CONSUMO 240.~78,54 
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21.01 .14.422.0044.2.104-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 
21 .01.14.422.0044.2.104-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 
21.01.14.422.0044.2.104-3.3.90.40.00.00.00.00.1000 - SERVIÇOS DE TEC. DA INF. E COMUNICAÇÃO 
21.01.14.422.0044.2.104-4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude 
2214 - Manutenção das Atividades da SM de Esporte 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS-CIVIL 
32.01 .27.812.0047.2.214-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
32.01.27.812.0047.2.214-3.3.90.36.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
32.01 .27.812.0047.2.214-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P. JURIDICA 

37.971,00 
117.971,00 

36.080,50 
170.178,00 

95.555,00 
211.000,00 
129.000,Q0 
170.890,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado os recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 3.874.629,55 (Três milhões e oitocentos e 
setenta e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
segue: 

1000 - Recursos Próprios. 
1303 - Saúde 15% - Exercício Corrente 

2.074,629,55 
1.800.000,00 

Art. 3°. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado recurso proveniente do 
superávit financeiro no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme segue: 

3518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 200.000,00 

Art. 4°. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercIcI0 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e li, em valores iguais ao deste Decreto, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1.594/2022. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de julho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 


